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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 

ATO Nº 25, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante do processo 
TST nº 8/2005-3, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º. Fica aprovado o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da 

Justiça do Trabalho, referente ao exercício 2005, nos termos do art. 71 da Lei 
10.934, de 11 agosto de 2004 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2005, na 
forma do Anexo único a este Ato. 

 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Ministro VANTUIL ABDALA

http://www.in.gov.br/visualiza/index.jsp?data=18/02/2005&jornal=1&pagina=102
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ANEXO 

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005 

Artigo 8º DA LRF c/c Artigo 71 da Lei nº 10.934/2004 
Mês 
(até) 

 

Categoria "A" Categoria "C" Restos a   Pagar 
 

TOTAL GERAL 
 

Pessoal e Encar- 
gos Sociais 

Vinculação 310 

Cumprimento de Sentenças devi- 
das pela União, Autarqu i as e 
Fundações (Art. 100, CF) Vin- 

culações 140, 141 e 142 

Outras Despesas Correntes 
e de Capital Vinculações 

412, 400 e 510 

JANEIRO 541.688.833 232.356.810 76.468.568 - 850.514.211 
FEVEREIRO 1.203.320.990 428.766.370 152.937.135 - 1.785.024.495 
MARÇO 1.622.392.139 428.766.370 229.405.704 - 2.280.564.213 
ABRIL 2.039.609.376 428.766.370 305.874.271 - 2.774.250.017 
MAIO 2.459.106.321 428.766.370 382.342.839 - 3.270.215.530 
JUNHO 2.999.325.487 428.766.370 458.811.406 - 3.886.903.263 
JULHO 3.415.247.671 428.766.370 535.279.974 - 4.379.294.015 
AGOSTO 3.830.146.340 428.766.370 611.748.541 - 4.870.661.251 
SETEMBRO 4.249.186.955 428.766.370 688.217.110 - 5.366.170.435 
OUTUBRO 4.673.046.987 428.766.370 764.685.677 - 5.866.499.034 
NOVEMBRO 5.269.664.419 428.766.370 841.154.245 - 6.539.585.034 
DEZEMBRO 5.566.273.675 428.766.370 917.622.812 - 6.912.662.857 
Nota: Este cronograma será alterado nos casos de aprovação de crédito adicional e limitação de empenho/movimentação financeira 

 

 
 


